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LEI Nº 2.029, DE 02 DE JULHO DE 2012 

'"Denomma ele "l!LLA AROUCA·· a Rua KI. no 

Loreomento Balneário \,/ar A=ul. Praia dus Palmeira.\ " 

Autor: Vereador Cristian Alves de Godoi. 

ANTONJO CARLOS DA SlLVA. Prefeito do Município de Caraguatatuba. usando das 
atribuições que lhe são conforidas por Lei. FA7 SABl::.R que a Câmara Municipal 
apro\ ou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Denomina de "ELZA AROUCA" a Rua "Kr·, que inicia na 
J\\cnida Inácio Batista de Faria. no Loteamento Balneário Mar Azul e termina no 
\ vcmda Domingos Martins Cabrera. no Loteamento Balneário Recanto do oi. Bairro 
Praia das Palmeiras. 

Art. iu Fica fazendo parte integrante desta Lei a justificati\a e! o croqui dt: 
locahzação anexos. 

Art. 3º O Poder Executivo comunicará a nova denominação às 
Concessionárias de Serviços Públicos. às Associações dos Oficiais de Justiça. aos 
'Taxistas e Canórios do Município. 

Art. 4º l:.sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário . 

Jl STIFI ATIVA: 

ELZA ARO CA. Caraguatatubense, nascida em 03 de junho de 1924, filha de 
tradicional família caiçara, sua mãe a Sra. Pedrina Borges Arouca e seu pai o Sr. 
Bcncdicto /acharias Arouca, ex-prefeito do Município e homenageado com seu nome 
perpetuado no Salão Nobre do Legislativo. 

Dona Flzt1 ou ria Elza como era carinhosamen1c chamada pelos amigos, ingressou na 
carreira prolissional, sendo funcionária pública por mais de trinta anos, Chefiando o 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, até a data de sua aposentadoria. 


